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CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 
PROTOCOLO N° 	.... . 

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVESDE  
Gabinete do Prefeito 	ÀS 	ci  	HORAS 

OFÍCIO SIGA N° GPBG-OFI-2025/00428 

Bento Gonçalves, 03 de dezembro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Anderson Zanella 
Presidente 
Gabinete da Presidência 

Assunto: Mensagem retificativa ao Projeto de Lei Complementar n° 23/2025. 

Senhor Presidente: 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, oportunidade em que 
encaminhamos a presente mensagem retificativa ao Projeto de Lei Complementar n° 23 
/2025, que "Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 183/2013, que 
"Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas gerais suplementares 
em matéria de legislação tributária no Município de Bento Gonçalves", em tramitação 
nessa Casa, nos seguintes termos: 

Retifica-se o art. 15 que passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 15. Ficam alterados o inciso I e os §1° e § 7° do Art. 109, da Lei 
Complementar n° 183/2013, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 109 

(—) 
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MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete do Prefeito 

I - do valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços 
previstos nos subitens 7.02.e 7.05 da lista de serviços, desde que 
produzidos por ele fora do local da prestação. 

(•) 

§1° No momento do requerimento de Vistoria de Habite-se, o 
interessado deverá apresentar toda a documentação fiscal referente à 
execução da obra, nos moldes estabelecidos em regulamento 
próprio. 

(•) 

§7° Para fins de apuração da base de cálculo do ISS de que trata o 
§3°, deste artigo, será considerada, quando houver, a área 
equivalente global informada no Quadro de Informações para 
Arquivo no Registro de Imóveis, que deverá estar expressa no 
Alvará de Construção e na Carta de Habitação. 

Convictos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nosso apreço. 

Atenciosamente, 

- assinado eletronicamente - 
Elisiane Schenato 

Secretário Municipal 

- assinado eletronicamente - 
Diogo Segabinazzi Siqueira 

Prefeito Municipal 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

DESPACHO SIGA N° CMBG-CDE-2025/01110 

Bento Gonçalves, 04 de dezembro de 2025. 

DESPACHO 

Referência: Ofício N° GPBG-0F1-2025/00428, 03/12/25 - GPBG. 

Vistos. 

Ciente. 

Para demais trâmites. 

- assinado eletronicamente - 
Vereador Anderson Zanella 1 PP 

Presidente 

  

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 

Classif. documenta/ I 	01.01.01.01 

  

   

  

Assinado com senha por ANDERSON ZANELLA. 
Documento N°: 164571-4896 - consulta à autenticidade em 
https://siga.bentogoncalves.rs.gov.brisigaex/public/app/autenticar?n=164571-4896  SIGA„; 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

